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Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MC Nº 580, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre as transferências de recursos pelo
Ministério da Cidadania, na modalidade fundo a
fundo, oriundos de emenda parlamentar, de
programação orçamentária própria e outros que
vierem a ser indicados no âmbito do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS e dá outras
providências.

O MINISTRO ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 87, inciso II, parágrafo único, da Constituição Federal, e o art. 23 da Lei nº 13.844,
de 18 de junho de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de
1993, e no Decreto nº 7.788, de 15 de agosto de 2012,

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência
Social - NOB/SUAS, aprovada pela Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012, do
Conselho Nacional de Assistência Social;

Considerando a Lei Complementar nº 101, de 4 de março de 2000, que
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e
dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015, do Ministério do
Desenvolvimento Social - MDS, que regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a
fundo e dá outras providências e suas alterações;

Considerando a Portaria MDS nº 2.600, de 6 de novembro de 2018, que dispõe
sobre a Estrutura de Mobilidade no SUAS - MOB-SUAS; e

Considerando que o SUAS se pauta no pacto federativo e define como
pressupostos a gestão compartilhada, o cofinanciamento da Política de Assistência Social
pelas três esferas de governo e a definição clara das competências técnico-políticas dos
entes, resolve:

Art. 1º Dispor sobre as transferências de recursos pelo Ministério da Cidadania
- MC, na modalidade fundo a fundo no âmbito do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS oriundos de:

I - cofinanciamento federal de serviços, programas, projetos socioassistenciais e
os do Bloco da Gestão;

II - emenda parlamentar;
III - programação orçamentária própria; e
IV - outros que vierem a ser indicados no âmbito do SUAS.
Art. 2º Para fins desta Portaria considera-se:
I - programação orçamentária própria: recursos inseridos no Orçamento Geral

da União - OGU por iniciativa do MC;
II - programação: cadastro realizado no Sistema de Gestão de Transferências

Voluntárias - SIGTV, a partir do qual o ente federado manifesta o interesse para execução
dos recursos operacionalizados por meio de Transferência Voluntária Fundo a Fundo;

III - parceria: relação jurídica que formaliza um conjunto de direitos,
responsabilidades e obrigações estabelecida entre o órgão gestor da política de assistência
social e as entidades de assistência social, em regime de mútua cooperação, para a
consecução de ofertas socioassistenciais;

IV - unidades públicas: unidades estatais de ofertas socioassistenciais
reconhecidas nacionalmente cadastradas no Sistema de Cadastro Nacional do Sistema
Único de Assistência Social - CadSUAS;

V - unidades referenciadas: unidades de ofertas socioassistenciais reconhecidas
nacionalmente organizadas por entidades de assistência social com status concluído no
Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social - CNEAS;

VI - unidade beneficiária: unidade pública ou referenciada indicada para ser
beneficiada com recurso oriundo de emenda parlamentar, de programação orçamentária
própria ou de outros que vierem a ser indicados no âmbito do SUAS; e

VII - Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias Fundo a Fundo - SIGTV:
ferramenta informatizada gerida pelo Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS, em que
são registradas informações sobre as transferências voluntárias no âmbito do SUAS, na
modalidade fundo a fundo.

Art. 3º Os recursos transferidos na forma desta Portaria e sua utilização reger-
se-ão pelo disposto no Decreto nº 7.788, de 15 de agosto de 2012, que regulamenta o
FNAS, e demais normativos pertinentes que regulam a execução orçamentária e financeira
relativos às transferências na modalidade fundo a fundo.

CAPÍTULO I
Do Cofinanciamento Federal do SUAS
Art. 4º Os recursos do cofinanciamento federal dos serviços, programas e

projetos socioassistenciais repassados pelo FNAS de forma regular e automática, na
modalidade fundo a fundo, aos fundos de assistência social dos estados, do Distrito Federal
e dos municípios, poderão ser utilizados para aquisição de equipamentos e materiais
permanentes necessários à execução das ofertas socioassistenciais no âmbito do SUAS.

Parágrafo único. A aquisição de equipamentos e materiais permanentes dar-se-
á no âmbito de cada Programa, Projeto e Bloco de Financiamento observada a
obrigatoriedade de vinculação entre a finalidade do recurso de origem e a utilização dos
bens.

CAPÍTULO II
Das Transferências de Recursos Oriundos de Emenda Parlamentar ou de

Programação Orçamentária Própria e da Execução Financeira
Art. 5º O MC poderá repassar aos entes federativos recursos oriundos de

emenda parlamentar ou de programação orçamentária própria, na modalidade de repasse
fundo a fundo destinados a:

I - adquirir equipamentos e materiais permanentes para fins de investimento,
classificadas no Grupo de Natureza da Despesa - GND 4; e

II - incrementar de maneira temporária as transferências regulares e automáticas
para fins de custeio, classificadas no Grupo de Natureza da Despesa - GND 3.

Parágrafo único. As transferências de que tratam os incisos do caput não
poderão ser destinadas à realização de obras.

Art. 6º As transferências na modalidade fundo a fundo oriundas de
programação orçamentária própria e de emendas parlamentares estão condicionadas à
compatibilidade com a Política Nacional de Assistência Social e, no que se aplicar, com os
demais normativos atinentes à programação orçamentária de execução obrigatória.

Art. 7º As transferências dos recursos de que trata o art. 5º ficarão
condicionadas à aprovação do parecer de mérito emitido pelo FNAS.

Art. 8º Para transferência de recursos oriundos de emendas parlamentares ou
programação orçamentária própria, o valor mínimo por programação não poderá ser
inferior a:

I - R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para os municípios de Pequeno Porte
I e Pequeno Porte II; e

II - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para os municípios de Médio Porte,
Grande Porte, Metrópoles, estados e o Distrito Federal.

Art. 9º O FNAS providenciará a abertura de conta corrente específica vinculada
aos fundos estaduais, municipais e do Distrito Federal, observando a inscrição destes no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em conformidade com o estabelecido em
regulamento específico da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB.

Art. 10. O FNAS repassará, em parcela única, os valores de cada programação
aprovada aos fundos de assistência social dos entes federativos, conforme disponibilidade
orçamentária e financeira.

§ 1º Nos casos de repasses da modalidade de incremento temporário cujas
programações prevejam a execução por unidade referenciada, o gestor do fundo de
assistência social deverá realizar a transferência dos recursos à conta corrente da
beneficiária em até 90 (noventa) dias a contar do efetivo crédito na conta específica,
podendo este prazo ser prorrogado a critério do MC.

§ 2º a prorrogação de prazo deverá ser solicitada pelo gestor local ao FNAS,
com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência de seu prazo final, com as devidas
justificativas.

§ 3º O não cumprimento do prazo estabelecido no § 1º ensejará o bloqueio dos
recursos do cofinanciamento federal do Bloco de Financiamento dos Serviços a que se
refira o incremento.

Art. 11. Os recursos financeiros transferidos cujo beneficiário final seja o
próprio ente federativo deverão ser movimentados em conta bancária específica, aberta
pelo FNAS em nome dos respectivos fundos de assistência social dos estados, dos
municípios e do Distrito Federal.

Art. 12. Enquanto não aplicados na finalidade a que se destinam, os recursos
deverão, obrigatoriamente, ser mantidos em aplicação financeira, nos termos da Portaria
MDS nº 113, de 10 de dezembro de 2015, e os rendimentos decorrentes dessa aplicação
deverão ser utilizados na própria programação.

Art. 13. A execução dos recursos deverá ser operacionalizada por meio de
aplicativo disponibilizado por instituição financeira oficial federal que tenha acordo de
cooperação técnica com o MC e que viabilize a movimentação eletrônica de recursos.

Art. 14. Com a finalidade de dar publicidade às transferências fundo a fundo de
que trata art. 5º, o FNAS irá publicar a lista das programações cadastradas no Diário Oficial
da União em até 90 (noventa) dias, a contar da data de aprovação do parecer de mérito.

CAPÍTULO III
Das Indicações de Ente de Unidades Beneficiárias e da Delegação da

Programação
Art. 15. O FNAS irá inserir no SIGTV as indicações constantes do Sistema

Integrado de Orçamento e Planejamento - SIOP, quando se tratar de programação oriunda
de emenda parlamentar.

Parágrafo único. O FNAS providenciará, caso necessário, a troca da modalidade
de aplicação no SIOP, a fim de viabilizar a transferência na modalidade fundo a fundo.

Art. 16. Quando a transferência se der com recursos oriundos de emenda
parlamentar, o responsável pela indicação da programação deverá:

I - realizar a indicação de unidade beneficiária no SIGTV, a qual será vinculada
a programação; ou

II - delegar a indicação de unidade beneficiária no SIGTV para o gestor local, o
qual definirá a unidade beneficiária que ficará vinculada a programação.

Paragrafo único. No caso da indicação de unidades públicas para destinação de
incremento temporário, será indicado como unidade beneficiária o Fundo de Assistência
Social, aplicando-se o recurso na rede socioassistencial pública e estatal do SUAS.

Art. 17. Quando a transferência se der com recursos oriundos de programação
orçamentária própria, o gestor deverá realizar a indicação de unidades beneficiárias no
SIGTV, a qual será vinculada à programação.

Art. 18. Os recursos indicados a unidades beneficiárias poderão ser
destinados:

I - aos municípios, estados e o Distrito Federal, caso ofertem serviços de
Proteção Social Especial; e

II - aos municípios e ao Distrito Federal, em caso de oferta de serviços de
Proteção Social Básica.

Art. 19. O gestor do fundo de assistência social do município, do estado ou do
Distrito Federal deverá realizar o cadastro da programação no SIGTV, e sua finalização
confirmará o aceite do recurso, que deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - ente;
II - unidade beneficiária indicadas;
III - endereço;
IV - endereço eletrônico;
V - número de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do

fundo de assistência social beneficiário;
VI - valor;
VII - GND; e
VIII - outros dados pertinentes ao acompanhamento e controle.
Parágrafo único. Mediante o cadastro da programação o FNAS poderá realizar

o empenho da despesa.
Art. 20. Cabe ao respectivo conselho de assistência social, por intermédio de

seu presidente ou de seu vice-presidente, manifestar-se, no SIGTV, sobre a aprovação da
programação por meio de parecer e quanto ao Termo de Responsabilidade.

§ 1º O acesso ao SIGTV será concedido ao presidente ou vice-presidente do
conselho de assistência social.

§ 2º Caso o conselho de assistência social não realize o aceite do Termo de
Responsabilidade, a programação não será enviada para análise técnica do FNAS.

Art. 21. A análise de mérito das programações cadastradas e enviadas irá
considerar os seguintes critérios:

I - compatibilidade com a Política de Assistência Social;
II - adequação com a natureza da oferta socioassistencial; e
III - aprovação da programação por parte do conselho de assistência social do

respectivo ente.
Art. 22. Se tratando de recursos oriundos de emenda parlamentar, o FNAS

registrará impedimento de ordem técnica no SIOP para as seguintes ocorrências:
I - ausência de indicação de unidade beneficiaria;
II - indicação de unidade beneficiaria em desacordo com os incisos IV ou V do

art. 2º desta Portaria;
III - não cadastramento da programação;
IV - programações que não estejam compatíveis com a Política de Assistência Social;
V - inexistência do parecer do conselho de assistência social;
VI - parecer do conselho de assistência em desacordo com o art. 20 desta Portaria;
VII - programações com valores inferiores aos descritos no Art. 8º; e
VIII - programações que estejam em desacordo com o SIOP.
CAPÍTULO IV
Da Alteração da Programação
Art. 23. Havendo contingenciamento de recursos oriundos de emenda

parlamentar, os gestores da assistência social deverão ajustar as programações aos
mesmos valores realizados pelos autores das emendas.

Art. 24. A fim de que se possa alcançar a finalidade pública proposta, mesmo
após o recebimento do recurso a programação poderá ser alterada mediante solicitação,
com a devida fundamentação técnica juntamente com ato do respectivo conselho de
assistência social, respeitando os seguintes prazos:
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